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Assunto: Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Vila Velha a 

“Campanha Abril Azul” e o “Dia Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA)”, instituídos pela Lei Municipal nº 

6.559, de 27 de dezembro de 2021 e dá outras providências. 

 

I – RELATÓRIO 

 

A tramitação desta matéria teve início em 09/04/2024, sendo encaminhada à 

Comissão de Justiça e Redação para análise e elaboração de parecer quanto aos 

seus aspectos Constitucionais e Redacionais.  

 

A presente proposta busca a inclusão da campanha “Abril Azul” e da referida data 

no Calendário Oficial do Município. Nesse sentido, explica o legislador:  

 
Conforme os dados atuais da Organização das Nações Unidas (ONU), 

o autismo é muito mais comum do que se pensa. Desse modo, cerca de 

um por cento da população mundial, o que é equivalente a uma em cada 

68 crianças, apresenta algum transtorno do espectro autista, e a 

ocorrência da condição neurológica tem aumentado, sendo a maioria 

dos afetados crianças. 

 

Além de encontrarem dificuldades com o tratamento, segundo 

especialistas, as pessoas com autismo acabam sendo discriminadas, 

não tendo acesso a serviços que favoreçam, em condições de igualdade 

com as demais pessoas, o direito à educação, ao emprego e à vida em 

comunidade. 
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Em 2012, foi promulgada a Lei Federal nº 12.764 – Lei Berenice Piana, 

instituindo a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com 

Transtorno do Espectro Autista. A partir da referida Lei, fica clara a 

importância da promoção da conscientização sobre o autismo e todos 

os esforços em favor desta causa serão sempre bem vindos. 

 

Em nossa cidade, no ano de 2018, a secretaria contabilizou a matrícula 

de aproximadamente 1.812 crianças especiais no Sistema Municipal de 

Ensino. 

 

Deste total, 459 apresentam transtorno de espectro autista, os quais 

necessitam de toda a atenção do poder público bem como de toda a 

nossa sociedade, o que torna ainda mais necessário campanhas de 

conscientização sobre o tema, objetivando combater o preconceito e 

incluir estas crianças ou adultos que apresentem o TEA. 

 

A Lei Municipal nº 6.559, de 27 de dezembro de 2021, de autoria deste 

vereador, instituiu no nosso município a “Campanha Abril Azul” e o 

“Dia Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno 

do Espectro Autista (TEA)”, que é comemorado anualmente no dia 02 

de abril, já fazendo então parte do nosso sistema normativo, porém 

diante da grande relevância do tema entendemos como justa a inclusão 

desta campanha e desta data no Calendário Oficial do Município. 

 

Assim, apresentamos esta proposição para dar ainda mais relevância 

ao tema que merece toda a nossa atenção e sensibilidade, visando 

também o aumento do compromisso político e a cooperação 

institucional a favor de investimentos maiores nos setores sociais, 

educacionais, da saúde e laborais para pessoas com o transtorno. 

 

Ressaltamos que nesta data e mês, diversas cidades do mundo 

promovem atividades como distribuição de folhetos, debates e 

encontros públicos, além da exibição de filmes, lançamentos de livros 

e estudos sobre este importante tema. 

 

Todas as ações tem como objetivo a promoção e a conscientização do 

Transtorno do Espectro Autista, sendo uma síndrome que atinge cerca 

de 70 milhões de pessoas em todo o mundo, conforme estimativas da 

ONU, enquanto no Brasil, são quase dois milhões de cidadãos 

diagnosticados e as famílias ainda têm grande dificuldade na 

determinação de um diagnóstico preciso o quanto antes, o que ajuda 

em muito o tratamento e o desenvolvimento da pessoa com Autismo.  

 

Portanto, como demonstrado pelo legislador, o objetivo do presente projeto de lei 

é disseminar a importância, conscientização e a possibilidade de a pessoa com 
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autismo receber estímulos e intervenções adequadas, melhorando assim o seu 

desenvolvimento e, consequentemente, sua qualidade de vida e de seus familiares, 

respeitando o princípio da isonomia, entre outros princípios constitucionais.  

 

II - PARECER DO RELATOR 

 

Inicialmente, ao ser feito uma análise sobre a legalidade e constitucionalidade de 

um Projeto de Lei Municipal deve ser observado as regras e princípios da 

Constituição Federal, Estadual e a Lei Orgânica do Município de Vila Velha 

(LOM/VV).  

 

Dessa forma, debruçaremos inicialmente sobre os comandos legais da LOM/VV, 

não havendo nenhum óbice legal prosseguiremos para os ensinamentos 

constitucionais. 

Antes, para contribuir com a presente análise André Ramos Tavares em sua obra 

“Curso de Direito Constitucional”, explica as tipologias das 

inconstitucionalidades, vejamos: 

 

Basicamente, duas são as possíveis ocorrências da 

inconstitucionalidade. Numa primeira, há incongruência entre o 

conteúdo da lei e o conteúdo da Constituição. Numa segunda 

modalidade, há o desatendimento do modelo previsto para a 

elaboração da lei. Nesse caso, o conteúdo da lei não está em desacordo 

com o da Constituição: apenas seu procedimento de formação não 

obedeceu ao procedimento previsto na Constituição. A primeira 

ocorrência recebe a denominação de inconstitucionalidade material, 

substancial ou intrínseca. A segunda, por seu turno, é denominada 

inconstitucionalidade formal, ou extrínseca. A nomenclatura 

intrínseca/extrínseca, como se percebe, toma como critério a própria 

lei. Assim, se o conteúdo (aspecto intrínseco) não estiver de acordo com 

o conteúdo constitucional, há inconstitucionalidade material. Ao 

contrário, se o conteúdo estiver em coerência com o conteúdo 

constitucional, mas considerada a lei pela ótica de como se originou, 

observa-se que houve o desatendimento de condições constitucionais 
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(que fazem parte, evidentemente, do conteúdo da Constituição), há uma 

inconstitucionalidade de cunho meramente formal, extrínseco ao 

conteúdo da lei. (Tavares, André Ramos Curso de direito constitucional 

/ André Ramos Tavares. – 10. ed. rev. e atual. – São Paulo: Saraiva, 

2012.) 

 

Iniciando-se a análise das regras previstas na Lei Orgânica Municipal do município 

de Vila Velha (LOM/VV) é possível notar que a presente proposta não extrapola 

a capacidade legislativa do Vereador, não há vício de iniciativa (formal), quando 

o legislador adentra em matéria que é de competência privativa do chefe de Poder 

Executivo Municipal, o comando legal que versa sobre a matéria é o art. 34, p.ú, 

I, II, III, da LOMVV, veja: 

 
Art. 34 A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador, às Comissões da 

Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos legais. 

Parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as 

leis que disponham sobre: 

I - criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta, indireta ou fundacional, bem como regime jurídico de seus 

servidores, aumento de sua remuneração, vantagens e aposentadoria; 

II - organização administrativa do Poder Executivo e matéria 

orçamentária. (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2011) 

III - criação de Guarda Municipal e fixação ou modificação de seus 

efetivos. 

 

Logo, na esfera da análise municipal não há nenhum óbice legal.  

Superada a análise no plano municipal é necessário analisar-se os ditames da 

Constituição tanto a Estadual como a Federal. Nessa linha de raciocínio a 

Constituição Estadual1 e Federal2 em seus arts. 28, I e 30, I, respectivamente 

expõem que compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local, 

encaixando-se perfeitamente com a presente proposta. 

 
1 Art. 28. Compete ao Município:  

I - legislar sobre assunto de interesse local; 
2 Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
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Portanto, o presente projeto de lei não possui qualquer obstáculo jurídico que o 

impeça de prosseguir com seu trâmite, como também, não há qualquer vício quanto 

a sua forma ou matéria, estando dentro dos ditames de nossa Constituição Estadual 

e Federal, como também, respeitando as regras infraconstitucionais. 

 

III - PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

A Comissão de Justiça e Redação entende ser o Projeto de Lei nº 44/2024, legal 

e constitucional, sendo, portanto, favorável ao prosseguimento regimental interno. 

 

 

Vila Velha/ES, 24 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

RENZO MENDES 

Presidente/Relator 

 

 

 

OSVALDO MATURANO         ROMULO LACERDA 

              Membro                                                                                  Membro 
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